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DESPACHO
Trata-se de Ação Penal autuada em face de ROBERTO COELHO

ROCHA, em razão de queixa-crime integralmente recebida pela Primeira
Turma desta SUPREMA CORTE (Pet 10.541/DF, Rel. Min. ALEXANDRE
DE MORAES, Primeira Turma, DJe de 2/10/2024), imputando-lhe a
prática das condutas descritas nos arts. 138 e 139 c/c o art. 141, III, todos
do Código Penal.

Na oportunidade do oferecimento da queixa-crime não foram
arroladas testemunhas.

Efetivada a citação por edital em 20/5/2026 (eDoc. 101), não foi
apresentada defesa prévia (eDoc. 104).

Em 3/6/2026, ausentes as hipóteses de absolvição sumária previstas
no art. 397 do Código de Processo Penal, designei audiência de instrução
desta Ação Penal, para a realização do interrogatório do réu (art. 400 do
Código de Processo Penal), às 14h do dia 17/6/2026, a ser realizada por
videoconferência (eDoc. 106).

É o relatório. DECIDO.
REDESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO desta Ação Penal,

para a realização do interrogatório do réu (art. 400 do Código de Processo
Penal), às 14h do dia 23/6/2026, a ser realizada por videoconferência e
presidida pelo Juiz Auxiliar deste Gabinete, Dr. Diego Martinez Fervenza
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Cantoario (art. 21-A do Regimento Interno do SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL).

Deverá a Secretaria disponibilizar sala de audiência, nas
dependências do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, de onde o ato de
interrogatório será conduzido, com apoio de pessoal e equipamentos,
inclusive com o fornecimento de link para a videoconferência e
encaminhamento às partes.

Ciência à Procuradoria-Geral da República.
Intimem-se os advogados regularmente constituídos.
Publique-se.
Brasília, 17 de junho de 2026.

Ministro ALEXANDREDEMORAES
Relator
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